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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

p
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

m

DECRETO N° 059 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
,*• /N ■:.u OUsi'HK

Art. 1o- Exonerar a Sra. NEUZA VIEIRA DE S. DOURADO, VICE-DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO POVOADO DE MIRORÓS do

Município de Ibipeba.

';o Míjuiclp-o.

>.;

ÂrtGZ0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

D-P.ET UR A ííORégistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
WRÚWOS uoC CLrl

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
i.

; i •

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
*;

■' \
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

CCN^TIU.V.V)

DECRETO N° 060 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.
;v v.• ►

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
V oa

Art. 1o- Exonerar a Sra. SANDRA FRANCISCA GAMA, VICE-DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL SAMUEL DAMASCENO NO POVOADO DE LAGOA DO

CEDRO do Município de Ibipeba.
-;uas :!MbüÍÇO-;?;

:io Municioio.Ârí.^ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

G^EICPA 00Régisíre-se, Publique-se, Cumpra-se.
00 LAGOA 00COLB .

or:.DH0abjnete çjo prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

AO.'/5

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

'J UR 2023
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m3 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
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iBEPEBA

DECRETO N° 061 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETOR deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. 1o- Exonerar o Sr. JOELSON ALVES ROCHA,
MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO POVOADO DE MIRORÓS do Município

de Ibipeba.
i ■■1 •. ■

DIRETOR DO COLÉGIO

Ârtíí'0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
‘ ,

!>Ü COLET.iGRérgistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
i '

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023- s^ •

— “h
i:.r Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

i..

: •:• ;
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«3
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DECRETO N° 062 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.' 5

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECR '

RESOLVE:
•i ' • i . ‘ i:3a

Art. 1o- Exonerar a Sra. HELMAR MIRANDA DA SILVA, DIRETORA DO COLÉGIO 

MUNICIPAL OLAVO BILAC NO POVOADO DE MIRORÓS do Município de Ibipeba.

suar- ••ínKaçov::, 

:í.s Muíiicipio.
A'rt!'2ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Cl

Art.'3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
r a r

MUN;

COLÉGIO. »■ %»/

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereird^dè 2023íi:se{;ía.

Art.’ Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 063 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETOR deste Município e dá outras 

providências administrativas.

.* v •;;.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
OU Li -sSica

Art. 1o- Exonerar o Sr. ODAIR ROBERTO ROCHA VIEIRA, DIRETOR DO COLÉGIO 

MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO NO POVOADO DE IGUITU do Município de 

Ibipeba.
O rTí?

Io Mun-cipnÂrt/i0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
. •*

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

:;x;;;Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

30 COLÉGIO 

o 1 íviunioipio

O l

;

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
Rgcísí

i .•

u cíc 2023(
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I

IBIPEBA
iONMR’J U'.Z U** NíVV tt*,-*.

DECRETO N° 064 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETOR deste Município e dá outras 

providências administrativas.»
•i'.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. Io- Exonerar o Sr. REINALDO CAMBUI RIBEIRO
MUNICIPAL ANTÔNIO BARNABÉ NO POVOADO DE SÃO TOMÉ do Município de 

Ibipeba.

DIRETOR DO COLÉGIOi

:

' '! L/iiíliCtpiO,Ârt:^0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
rí

Rêtgiátre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MLiNH

T DO COLtOlO 

o Munu.ipic az, i

; Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
t ’,

-0^0 0^— '"t" ^
£rl..y: ■■ Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
<

• *.k

-■ do 2020
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO IBIPEBA

ui , \i

DECRETO N° 065 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETORA deste Município e ‘ dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECR

RESOLVE:

Art.’1o- Exonerar a Sra. IVANEA SOUZA MATOS VIEIRA DIRETORA DO

COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO NA SEDE do Município d<3 Ibipeba.
»

Art: '20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
'Io Municio:::censiií

Àrt.'3° - Revogam-se as disposições em contrário.

•V •Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
OsRETORA DO

■ -.Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereirò;'dfè

/Vrt* ! ’

-- "Í L

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
i i-O'V-

:.':0
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• yhVf» v i m 1 t v

DECRETO N° 066 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, VICE-DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.

rf

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
nECR

RESOLVE:
.!jC: f; dã out: lit

Art 1o- Exonerar a Sra. ROSIWIEIRE BARRETO DE ANDRADE, VICE-DIRETORA 

DO ÇOLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO NA SEDE do Município de

Ibipeba.
O r«e

io MiÃr£;Íó - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. .nX;'P;0.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

E-OÍRE TORA. iR^gistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
cO c

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023

i,* • Cv:

r

Arf.S0 '

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal •>:
!rwi

.o Ce 2023
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DECRETO N° 067 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.
• ;

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
O'.;;-•.

Art. 1o- Exonerar a Sra. MARIA APARECIDA NUNES DE ABREU, DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL NECY NOVAES NO POVOADO DE OLHOS D’ÁGUA do

Município de Ibipeba.
vun ; V/l-'.iit.

•iÂrt:^0 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

R&gistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
COS..!"- ‘

D!Kíi rOP--i (;{..•

AOüAl-\
' l

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
• ■!•

f r\

a/*— <1
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
i\
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IBIPEBA

DECRETO N° 068 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETORA deste Município e-dá outras 

providências administrativas.*
V r .

/:
• í

‘■K.l

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município )
DELT.

RESOLVE:
í

Art 1o- Exonerar a Sra. JUSSILENE ANDRADE FERREIRA SOUZA, DIRETORA 

DO COLÉGIO MUNICIPAL FAUSTINIANO BASTOS NO POVOADO DE LAGOA 

GRANDE do Município de Ibipeba.
•■uar. ythnuiçt

■; '■i '■ f.-

f \f ■sl

Ati'?2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
xr>t ■;)

:A. DIRETORAáâgistre-se, Publique-se, Cumpra-se.

LO C* O DE LAGOAj

:ra: Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
:

/ 7

os— ^

ArL 3;: Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
• \

-R:-. ;
* i

: v.*, *.;

:
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COV/IJ.KCO L** 's^\

DECRETO N° 069 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Exonera, DIRETORA deste Município e dá outras 

providências administrativas.%

• .

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECS

RESOLVE:
Oo;

Art. 1o- Exonerar a Sra. JORGEANE VIANA ALVES BARRETO, DIRETORA DO 

COLÉGIO MUNICIPAL SAMUEL DAMASCENO NO POVOADO DE LAGOA DO

CEDRO do Município de Ibipeba.
O V:.-f

Ârt:-2Ó - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Ré^istre-se, Publique-se, Cumpra-se. DIRETORA DO
.ir; LAGOA DOs ^

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 fevereiro de 2023
v

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
'■■.ri >•

r’ • • •-se
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